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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 021/2018 - PMG  

O Prefeito de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 021/2018 – PMG, que prevê a contratação 

de empresa especializada em Prestação de Serviço de dosimetria 

de radiação e comodato de 12 (doze) dosímetros., em favor da 

empresa PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 

S/S LTDA., inscrita no CNPJ nº 87.389.086/0001-74, no valor 

global de R$ 1.551,84 (um mil quinhentos e cinquenta e um 

reais e oitenta e quatro centavos), com base no Art. 24, inciso I, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o 

parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do 

Município.  

Guaratuba, 08 de outubro de 2018. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

1) TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

2) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

3) EDITAL: Nº. 067/2018 – PMG 

4) OBJETO: O presente certame tem por objeto a 

aquisição de bens para estruturação da Rede de Serviços de 

Proteção Social Especial, através de Convênio nº 837411/2016 

firmado com a União, por intermédio do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário - SICONV. 

5) RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão 

disponíveis no site oficial do Município de Guaratuba, na página 

www.portal.guaratuba.pr.gov.br.  

6)  INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

6.1) TÉRMINO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 05 de 

novembro de 2018, até às 08h00min (oito horas). 

6.2) TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 

Dia 05 de novembro de 2018, às 08h30min (oito horas e trinta 

minutos). 

6.3) INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Dia 05 de novembro 

de 2018, às 09h00min (nove  horas). 

6.4) O Município de Guaratuba utilizará o portal de Licitações 

da Caixa Econômica Federal (www.licitacoes.caixa.gov.br) para 

realização desta licitação, conforme Acordo de Cooperação 

Técnica celebrado entre as partes. 

7) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

E-mail: licitacao@guaratuba.pr.gov.br 

Fax: (41) 3472-8576 

8) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Guaratuba, 16 de outubro de 2018. 

SILVANA A. DINIZ 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO  

1) TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

2) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

3) EDITAL: Nº. 068/2018 – PMG 

4) OBJETO: O presente certame tem por objeto a 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, através de 

emendas parlamentares. 

5) RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão 

disponíveis no site oficial do Município de Guaratuba, na página 

www.portal.guaratuba.pr.gov.br.  

6)  INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

6.1) TÉRMINO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 06 de 

novembro de 2018, até às 08h00min (oito horas). 

6.2) TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 

Dia 06 de novembro de 2018, às 08h30min (oito horas e trinta 

minutos). 

6.3) INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Dia 06 de novembro 

de 2018, às 09h00min (nove  horas). 

6.4) O Município de Guaratuba utilizará o portal de Licitações 

da Caixa Econômica Federal (www.licitacoes.caixa.gov.br) para 

realização desta licitação, conforme Acordo de Cooperação 

Técnica celebrado entre as partes. 

7) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

E-mail: licitacao@guaratuba.pr.gov.br 

Fax: (41) 3472-8576 

8) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Guaratuba, 17 de outubro de 2018. 

SILVANA A. DINIZ 

Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

1) TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

SOBRE A TABELA PARANÁ    

EDIFICAÇÕES(ATUALIZADA) 

2) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

3) EDITAL: Nº. 069/2018 – PMG 

4) PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

5) OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO, o registro 

de preços, tipo maior percentual de desconto sobre a tabela 

Paraná edificações, para contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços típicos de manutenção predial 

preventiva e corretiva nas áreas civil, elétrica, hidráulica e 

sanitária para atender as demandas da Secretaria Municpal da 

Educação, conforme as especificações no Anexo I deste Edital. 

5) RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão 

disponíveis no site oficial do Município de Guaratuba, na página 

www.portal.guaratuba.pr.gov.br.  

6)  INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

6.1) TÉRMINO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 07 de 

novembro de 2018, até às 08h00min (oito horas). 

6.2) TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 

Dia 07 de novembro de 2018, às 08h30min (oito horas e trinta 

minutos). 

6.3) INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Dia 07 de novembro 

de 2018, às 09h00min (nove  horas). 

6.4) O Município de Guaratuba utilizará o portal de Licitações 

da Caixa Econômica Federal (www.licitacoes.caixa.gov.br) para 

realização desta licitação, conforme Acordo de Cooperação 

Técnica celebrado entre as partes. 

7) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

E-mail: licitacao@guaratuba.pr.gov.br 

Fax: (41) 3472-8576 

8) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Guaratuba, 17 de outubro de 2018. 

SILVANA A. DINIZ 

Pregoeira 

 

 

 

LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ N.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, 

Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: MF ARQUITETURA E ENGENHARIA 

LTDA 

CNPJ Nº. 17.171.753/0001-62 

ENDEREÇO: Av. Dom Pedro II, nº 1180, Centro, Quatro 

Barras, Paraná, CEP: 83.420-000, tel: (41) 3554-1384 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 20/2018 - PMG  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 190/2018 - 

PMG 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 

elaboração de projeto de Drenagem visando a condução da água 

pluvial de forma eficaz a serem implantadas em 

aproximadamente 2.000 (dois mil) metros lineares de galerias de 

tubos de concreto armado em diversos trechos do Município, 

conforme memorial descritivo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). 

PRAZO:  30 (trinta) dias. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2018. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO CONTRATO  

Contrato Nº: 200/2018- PMG. 

Dispensa nº 21/2018- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Empresa: 

  
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

PRO-RAD 

CONSULTORES 
EM 

RADIOPROTEÇÃO 

S/S LTDA 

87.389.086/0001-

74 

Rua Rui Barbosa nº. 118, 

Edif. Michalski térreo, 
Vila Jardim América, 

Cachoeirinha Rio Grande 

do Sul 

 

Objeto: Prestação de Serviço de dosimetria de radiação e 

comodato de 12 (doze) dosímetros. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 314 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

O Valor deste contrato é de R$ 1.551,84 (um mil quinhentos e 

cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos) 

Guaratuba, 08 de outubro de 2018. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

Ata de Registro de Preços Nº: 185/2018- PMG. 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 43/2018- PMG 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Empresa registrada: 

 
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

NAVEGANTES 

COMERCIO DE 

PECAS E 
SERVICOS 

AUTOMOTIVOS 

-EIRELI-EPP 

09.201.523/0001-
70 

AVENIDA PREFEITO DR. 
ROQUE VENALHA Nº 1615 

JRDIM ARAÇA – 

PARANAGUÁ – CEP. 
83.221-000 

 

Objeto: O presente certame tem por objeto contratação de 

empresa especializada no fornecimento de peças para veículos 

Leves e Pesados e serviços de manutenção dos veículos 

pertencentes à frota do Munícipio. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão 

por conta das  

01.001.04.122.0004.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

01.001.04.124.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.001.04.123.0005.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

04.001.04.123.0005.2.015.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.301.0012.2.045.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.301.0012.2.045.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 314 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.051.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.304.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.304.0012.2.057.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.305.0012.2.054.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.305.0012.2.054.3.3.90.39.00.00. - 791 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.361.0013.2.071.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.365.0013.2.061.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.365.0013.2.061.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.122.0010.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.243.0010.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
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07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 936 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 940 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.241.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

08.001.13.392.0014.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

08.002.13.695.0021.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

09.001.27.813.0022.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.20.608.0019.2.093.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

10.002.20.608.0020.2.095.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

11.001.18.122.0018.2.089.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

11.001.18.122.0018.2.089.3.3.90.39.00.00. - 555 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 509 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.06.183.0009.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

13.001.06.183.0009.2.023.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0003.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

15.001.16.122.0017.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

16.001.02.062.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

16.001.02.062.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 941 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

17.001.02.125.0007.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

17.001.02.125.0007.2.018.3.3.90.39.00.00. - 941 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

O Valor desta Ata de Registro de Preços é de R$ 179.981,67 

(cento e setenta e nove mil novecentos e oitenta e um reais e 

sessenta e sete centavos) 

 

LOTE 01  
Item Descrição Tipos 

de 
Peças 

Valor Máx. 

Unit. (R$) 

Desconto 

% 

1 VEICULOS LEVES 

CHEVROLET-FIAT-
FORD-RENAULT-

TOYOTA-

VOLKSWAGEN-PR 

 

PR 

 

150.000,00 
68,6 

 

 

LOTE 05 
Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Valor 
Máx. 

por 

hora. 
(R$) 

Descont
o % 

1 SERVIÇOS VEICULOS 

LEVES MECANICA 
ELETRICIDADE 

NACIONAIS/IMPORTADO

S 

H 75,08 22 

2 SERVIÇO VEICULOS 
LEVES INJEÇÃO 

ELETRONICA VEICULOS 

NACIONAIS 

H 102,5
0 

22 

3 SERVIÇO VEICULOS 

LEVES INJEÇÃO EL 

ETRONICA VEICULOS 
IMPORTADOS 

H 115,0

0 

22 

4 SERVIÇO VEICULOS 

LEVES DE REGULAGEM 
ELETRONICA 

DIAGNOSTICO MOTOR 

NACIONAIS/IMPORTADO
S 

H 76,25 22 

5 SERVIÇO VEICULOS 

LEVES DE REGULAGEM 

INJEÇÃO ELETRONICA 
DIAGNOSTICO MOTOR 

NACIONAIS/IMPORTADO

S 

H 76,25 22 

6 SERVIÇO VEICULOS 

LEVES DIAGNOSTICO 

INJEÇÃO ELETRONICA 
(TESTE)  

NACIONAIS/IMPORTADO

S 

H 73,75 22 

7 SERVIÇO VEICULOS 
LEVES  USO DE SCANNER 

VEICULOS 

NACIONAIS/IMPORTADO
S 

H 97,50 22 

 

LOTE 06 

Item Descrição Unidade Valor Máx. 

por hora 

(R$) 

Desconto 

% 

1 SERVIÇO 
VEICULOS LEVES 

LATARIA 

H 75,08 17 

 
LOTE 07 

Ite

m 

Descrição Unidad

e 

Valor 

Máx. 

por 
hora 

(R$) 

Descont

o % 

1 BALANCEAMENTO 
VEICULOS LEVES 

GEOMETRIA RODA DE 

FERRO 
NACIONAIS/IMPORTADOS 

H 94,0 20 

2 BALANCEAMENTO 

VEICULOS LEVES 

GEOMETRIA RODA 
ESPECIAL,MAGNESIO,TITAN

IUM 

NACIONAIS/IMPORTADOS 

H 100,6

7 

20 

3 BALANCEAMENTO 

VEICULOS LEVES 

GEOMETRIA RODA 

H 100,6

7 

20 
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UTILITARIO 

NACIONAIS/IMPORTADOS 

4 SERVIÇO VEICULOS LEVES 
GEOMETRIA SIMPLES 

NACIONAL/IMPORTADO 

H 74,00 20 

5 SERVIÇO VEICULOS LEVES 
GEOMETRIA 

COMPUTADORIZADA 

NACIONAL/IMPORTADO 

H 80,50 20 

 
LOTE 08 

Ite

m 

Descrição Unidad

e 

Valor 

Máx. 
por 

hora 

(R$) 

Descont

o % 

1 SERVIÇOS VEICULOS 
PESADOS MECANICA 

ELETRICIDADE 

NACIONAIS/IMPORTADO

S 

H 75,08 16 

2 SERVIÇO VEICULOS 

PESADOS INJEÇÃO 
ELETRONICA VEICULOS 

NACIONAIS 

H 102,5

0 

16 

3 SERVIÇO VEICULOS 
PESADOS INJEÇÃO 

ELETRONICA VEICULOS 

IMPORTADOS 

H 115,0
0 

16 

4 SERVIÇO VEICULOS 
PESADOS DE 

REGULAGEM 

ELETRONICA 
DIAGNOSTICO MOTOR 

NACIONAIS/IMPORTADO

S 

H 76,25 16 

5 SERVIÇO VEICULOS 

PESADOS DE 

REGULAGEM INJEÇÃO 
ELETRONICA 

DIAGNOSTICO MOTOR 

NACIONAIS/IMPORTADO
S 

H 76,25 16 

6 SERVIÇO VEICULOS 

PESADOS DIAGNOSTICO 

INJEÇÃO ELETRONICA 
(TESTE)  

NACIONAIS/IMPORTADO
S 

H 73,75 16 

7 SERVIÇO VEICULOS 

PESADOS USO DE 

SCANNER VEICULOS 
NACIONAIS/IMPORTADO

S 

H 97,50 16 

 
 LOTE 09 

Item Descrição Unidade Valor Máx. 

por  hora 

(R$) 

Desconto 

% 

1 SERVIÇO VEICULOS 

PESADOS LATARIA 

H 75,08 16 

 

 LOTE 10 

Ite

m 

Descrição Unida

de 

Valor 

Máx. 

por 
hora 

(R$) 

Descon

to % 

1 BALANCEAMENTO 

VEICULOS PESADOS 
GEOMETRIA RODA DE 

FERRO 

H 94,000

0 

16 

NACIONAIS/IMPORTADOS 

2 BALANCEAMENTO 

VEICULOS PESADOS  
GEOMETRIA RODA 

ESPECIAL,MAGNESIO,TITA

NIUM 
NACIONAIS/IMPORTADOS 

H 100,67

00 

16 

3 BALANCEAMENTO 

VEICULOS PESADOS 
GEOMETRIA RODA 

UTILITARIO 

NACIONAIS/IMPORTADOS 

H 100,67

00 

16 

4 SERVIÇO VEICULOS 
PESADOS GEOMETRIA 

SIMPLES 

NACIONAL/IMPORTADO 

H 74,000
0 

16 

5 SERVIÇO VEICULOS 

PESADOS GEOMETRIA 

COMPUTADORIZADA 
NACIONAL/IMPORTADO 

H 80,500

0 

16 

Guaratuba, 26 de setembro de 2018. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços Nº: 186/2018- PMG. 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 43/2018- PMG 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Empresa registrada: 
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

IMPORPEÇAS 

COMÉRCIO 
DE PEÇAS 

PARA 

TRATORES 
LTDA 

76.071.984/0001-

63 

RUA ANNE FRANK Nº 5530 

BOQUEIRÃO – CEP 81.730-
010 CURITIBA-PR. 

Objeto: O presente certame tem por objeto contratação de 

empresa especializada no fornecimento de peças para veículos 

Leves e Pesados e serviços de manutenção dos veículos 

pertencentes à frota do Munícipio. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão 

por conta das  

01.001.04.122.0004.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

01.001.04.124.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.001.04.123.0005.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

04.001.04.123.0005.2.015.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.301.0012.2.045.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.301.0012.2.045.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 314 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.051.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.304.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.304.0012.2.057.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.305.0012.2.054.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.305.0012.2.054.3.3.90.39.00.00. - 791 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.361.0013.2.071.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.365.0013.2.061.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.365.0013.2.061.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.122.0010.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.243.0010.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 936 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 940 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.241.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

08.001.13.392.0014.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

08.002.13.695.0021.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

09.001.27.813.0022.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

10.001.20.608.0019.2.093.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

10.002.20.608.0020.2.095.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

11.001.18.122.0018.2.089.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

11.001.18.122.0018.2.089.3.3.90.39.00.00. - 555 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 509 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.06.183.0009.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

13.001.06.183.0009.2.023.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0003.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

15.001.16.122.0017.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

16.001.02.062.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

16.001.02.062.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 941 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

17.001.02.125.0007.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

17.001.02.125.0007.2.018.3.3.90.39.00.00. - 941 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

O Valor desta Ata de Registro de Preços é de R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais) 

 

LOTE 04 
Item Descrição Tipos 

de 

Peças 

Valor 

Máx. 

Total. 
(R$) 

Desconto 

% 

1 VEICULOS PESADOS - 

MAQUINAS- 

CATERPILLAR-FIAT 
ALLIS- PR 

 

PR 

 

45.000,00 
65,10 

Guaratuba, 26 de setembro de 2018. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços Nº: 187/2018- PMG. 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 43/2018- PMG 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Empresa registrada: 

 
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

KAPP 
COMERCIAL 

LTDA ME 

08.699.477/0001-

19 

AVENIDA D.PEDRO II Nº 

1185 LOJA 01 CEP. 83.420-000 

CENTRO – QUATRO 
BARRAS-PR. 

Objeto: O presente certame tem por objeto contratação de 

empresa especializada no fornecimento de peças para veículos 

Leves e Pesados e serviços de manutenção dos veículos 

pertencentes à frota do Munícipio. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão 

por conta das  

01.001.04.122.0004.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

01.001.04.124.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.001.04.123.0005.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

04.001.04.123.0005.2.015.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.301.0012.2.045.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.301.0012.2.045.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 314 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.051.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.304.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.304.0012.2.057.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.305.0012.2.054.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.305.0012.2.054.3.3.90.39.00.00. - 791 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.361.0013.2.071.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.365.0013.2.061.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.365.0013.2.061.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.122.0010.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.243.0010.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 936 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 940 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.241.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

08.001.13.392.0014.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

08.002.13.695.0021.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

09.001.27.813.0022.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

10.001.20.608.0019.2.093.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

10.002.20.608.0020.2.095.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

11.001.18.122.0018.2.089.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

11.001.18.122.0018.2.089.3.3.90.39.00.00. - 555 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 509 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.06.183.0009.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

13.001.06.183.0009.2.023.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0003.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

15.001.16.122.0017.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

16.001.02.062.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

16.001.02.062.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 941 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

17.001.02.125.0007.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

17.001.02.125.0007.2.018.3.3.90.39.00.00. - 941 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

O Valor desta Ata de Registro de Preços é de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais) 
LOTE 02 

Item Descrição Tipos 

de 
Peças 

Valor Máx. 

Total. (R$) 

Desconto 

% 

1 VEICULOS PESADOS 

MICRO ONIBUS- 

IVECO-
VOLKSWAGEM-

MARCOPOLO-

AGRALE -PR 

 

PR 

 

70.000,00 

67 

 

Guaratuba, 26 de setembro de 2018. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços Nº: 188/2018- PMG. 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 43/2018- PMG 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Empresa registrada: 

 
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

TRATORBIG 

PEÇAS PARA 
TRATORES 

LTDA. 

95.420.972/0001-
41 

RUA BOM JESUS DO 

IGUAPE Nº 2131 – VILA 

HAUER – CURITIBA-PR. 

Objeto: O presente certame tem por objeto contratação de 

empresa especializada no fornecimento de peças para veículos 

Leves e Pesados e serviços de manutenção dos veículos 

pertencentes à frota do Munícipio. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão 

por conta das  

01.001.04.122.0004.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

01.001.04.124.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.001.04.123.0005.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
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04.001.04.123.0005.2.015.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.301.0012.2.045.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.301.0012.2.045.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 314 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.051.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.304.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.304.0012.2.057.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.305.0012.2.054.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.10.305.0012.2.054.3.3.90.39.00.00. - 791 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.361.0013.2.071.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.365.0013.2.061.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.12.365.0013.2.061.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.122.0010.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.243.0010.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 936 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 940 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.241.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

08.001.13.392.0014.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

08.002.13.695.0021.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

09.001.27.813.0022.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

10.001.20.608.0019.2.093.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

10.002.20.608.0020.2.095.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

11.001.18.122.0018.2.089.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

11.001.18.122.0018.2.089.3.3.90.39.00.00. - 555 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.15.452.0015.2.076.3.3.90.39.00.00. - 509 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.06.183.0009.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

13.001.06.183.0009.2.023.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0003.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

15.001.16.122.0017.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

16.001.02.062.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

16.001.02.062.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 941 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

17.001.02.125.0007.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

17.001.02.125.0007.2.018.3.3.90.39.00.00. - 941 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

O Valor desta Ata de Registro de Preços é de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais) 

 

LOTE 03 
Item Descrição Tipos 

de 
Peças 

Valor 

Máx. 
Total. 

(R$) 

Desconto 

% 

1 VEICULOS PESADOS-

CAMINHÕES-

MERCEDES BENZ-

IVECO-VOLKSWAGEM-
PR 

 

PR 

 

70.000,00 

65,5 

Guaratuba, 26 de setembro de 2018. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

CONTRATANTE.: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO: LUCIANE PONTES 

OBJETO: Contratação de Pessoal por TEMPO 

DETERMINADO, sob regime especial, estatutário (Lei 

777/1997), com contribuição para o Regime Geral de 

Previdência Social. 

PRAZO:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL 

VALOR MENSAL: R$ 1.979,46 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: Escala de plantão 12 X 36 h, 

em horário diurno ou noturno, desenvolvida em conformidade 

com as determinações da Secretaria Municipal de Bem Estar e 

Promoção Social, na forma da Lei.  

LEGISLAÇÃO: Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, 

pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, alterado pela 

RECURSOS HUMANOS 
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emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, 

pela Lei Municipal 1.530/2013, pelo Decreto Municipal 

15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos 

pertinentes à matéria. 

Guaratuba, 2 de outubro de 2018. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 
 
 
Resolução 17/2018                                                             

SÚMULA: Aprovação da Justificativa do Não Uso do Recurso, 

referente à Prestação de Contas – Programa Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV, período de 

Dezembro de 2017 a junho de 2018. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, do município de Guaratuba, no uso 

de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 

1.574/2013 e Lei Municipal n. 1634/2015 

Considerando,  

A reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente realizada no dia 11/10/2018, a 

Plenária aprovou a Justificativa do Não Uso do Recurso, 

referente à Prestação de Contas – Programa Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV, período de 

Dezembro de 2017 a junho de 2018 

RESOLVE: 

Art.1º - Aprovação da Justificativa do Não Uso do Recurso, 

referente à Prestação de Contas – Programa Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV, período de 

Dezembro de 2017 a junho de 2018. 

 

Art.2º - Transcrição do conteúdo da justificativa: “O município 

de Guaratuba, através da Secretaria Municipal do Bem Estar e 

Promoção Social, vêm justificar por meio desse documento 

referente à Prestação do Programa Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV, Fundo Estadual para 

Infância e Adolescência – FIA/PR - período dezembro/2017 à 

junho/2018, a justificativa do não uso do recurso no semestre 

que se refere a prestação de contas. Cabe-nos justificar que o 

recurso recebido no valor de R$ 59.135,00  (cinqüenta e nove 

mil, cento e trinta e cinco reais) que foi creditado no dia: 

06/12/17, (na conta corrente nº 23335-8, Agência do Banco do 

Brasil Nº 2100-8), não foi executado no período dessa prestação 

de conta, pois a Secretaria Municipal do Bem Estar e Promoção 

Social - SMBEPS teve ciência do crédito pela Secretaria 

Municipal das Finanças e do Planejamento do município de 

Guaratuba, somente no mês de setembro de 2018. Esta secretaria 

solicitou informações à pasta responsável, sobre o aviso tardio 

do repasse, a qual nos informou que também souberam 

tardiamente do crédito.  Desse modo, em 27/09/2018, essa 

Secretaria abriu o Protocolo Nº 19005/2018, (Ofício Nº 

332/2018- SMBEPS) que solicitou a abertura de Processo 

Licitatório para aquisição de objetos a serem adquiridos com o 

recurso.  Expomos que de acordo com o Termo de Adesão 

adjacente à referida Deliberação que trata da Clausula Segunda, 

item XIX “ Executar os recursos na sua integralidade num prazo 

de até (12) doze meses após o recebimento do repasse, os quais 

não poderão ser prorrogados”, a secretaria informa que todos os 

trâmites para dar celeridade a execução do recurso estão sendo 

tomadas, pois é de extrema necessidade os objetos contemplados 

no processo licitatório para o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos que atende crianças e adolescentes 

em situação de risco e vulnerabilidade social no município de 

Guaratuba/PR. 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos a partir de 15 de outubro de 2018. 

Guaratuba, 15 de outubro de 2018. 

Sabrina Berbetz 

Vice-Presidente do CMDCA 

 

Resolução 18/2018                                                               

SÚMULA: Aprovação da Justificativa do Não Uso e Pedido de 

Reprogramação do Recurso, referente à Prestação de Contas – 

Programa Crescer em Família - período de Dezembro de 2017 a 

junho de 2018. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, do município de Guaratuba, no uso de 

suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.574/2013 

e Lei Municipal n. 1634/2015 

Considerando, 

A reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente realizada no dia 11/10/18 a Plenária 

aprovou a Justificativa do Não Uso e o Pedido de 

Reprogramação do Recurso, referente à Prestação de Contas – 

Programa Crescer em Família - período de Dezembro de 2017 a 

junho de 2018.  

RESOLVE: 

Art.1º - Aprovação da Justificativa do Não Uso e Pedido de 

Reprogramação do Recurso, referente à Prestação de Contas – 

Programa Crescer em Família - período de Dezembro de 2017 a 

junho de 2018. 

Art.2º - Transcrição do conteúdo da justificativa: “O município 

de Guaratuba, através da Secretaria Municipal do Bem Estar e 

Promoção Social, vem justificar o não uso do repasse do 

Programa Crescer em Família no período de Dezembro de 2017 

a Junho de 2018 e solicitar sua Reprogramação para mais 12 

meses. Em atenção à Deliberação 55/2016- CEDCA referente ao 

incentivo financeiro “Programa Crescer em Família” no valor de 

R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), vimos solicitar a 

reprogramação do uso do recurso para mais doze meses 

conforme Termo de Adesão datado de 22/06/17, que trás em sua 

clausula segunda, item XXVII, “ Executar os recursos na sua 

integralidade num prazo de até dozes meses após o recebimento 

do repasse, os quais poderão ser reprogramados, mediante 

justificativa, pelo prazo de mais doze meses”. Tal solicitação se 

faz necessária visto que o recurso no valor de R$ 

60.000,00(Sessenta Mil Reais) foi creditado no dia 06/12/2017 

(conta corrente nº 23398-6, Agência do Banco do Brasil Nº 

2100-8) e não foi executado até o presente momento, pois a 

Secretaria Municipal do Bem Estar e Promoção Social - 

SMBEPS teve ciência do crédito pela Secretaria Municipal das 

Finanças e do Planejamento do município de Guaratuba, 

somente no mês de setembro de 2018. Esta secretaria solicitou 

através do Protocolo Nº 19172/2018, de 02/10/18 informações à 

pasta responsável, sobre o aviso tardio do repasse, que nos 

informou que também souberam tardiamente do crédito. O 

repasse é de suma importância para a garantia dos direitos das 

crianças e dos adolescentes abrigados no Acolhimento 

Institucional de Guaratuba. Ressaltamos que o referido recurso é 

extremamente necessário para realização de melhorias no 

atendimento desta demanda, desta forma destacamos que o 

município já iniciou os trâmites legais para utilização do recurso 

e assim garantir um atendimento qualificado, justificando assim 

a solicitação de reprogramação do recurso. A SMBEPS, 

encaminhou via email no dia 10/10/18 Oficio Nº 350/2018 – 

SMBEPS, que continha anexado o Oficio Nº 348/2018 – 

SMBEPS, direcionado a Secretaria da Família e 

CONSELHOS 
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Desenvolvimento Social, no qual pede a Reprogramação do 

Recurso. 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos a partir de 15 de outubro de 2018. 

Guaratuba, 15 de outubro de 2018. 

Sabrina Berbetz 

Vice- Presidente do CMDCA 

 

Resolução 19/2018                                                             

SÚMULA: Aprovação da Justificativa do Não Uso do Recurso, 

referente à Prestação de Contas – Programa Liberdade Cidadã - 

período de Dezembro de 2017 a junho de 2018. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, do município de Guaratuba, no uso de 

suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.574/2013 

e Lei Municipal n. 1634/2015 

Considerando, 

A reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente realizada no dia 11/10/18 a Plenária 

aprovou a Justificativa do Não Uso do Recurso, referente à 

Prestação de Contas – Programa Liberdade Cidadã - período de 

Dezembro de 2017 a junho de 2018. 

RESOLVE:    

Art.1º - Aprovação da Justificativa do Não Uso do Recurso, 

referente à Prestação de Contas – Programa Liberdade Cidadã -  

período de Dezembro de 2017 a junho de 2018. 

Art. 2º - Transcrição do conteúdo da justificativa: “O município 

de Guaratuba, através da Secretaria Municipal do Bem Estar e 

Promoção Social, vêm através deste relatório justificar, 

conforme art. 21º Deliberação 054/2016 – CEDCA, referente à 

Prestação de Contas do Programa Liberdade Cidadã,  período 

Dezembro de 2017 a Junho de 2018, a justificativa do não uso 

do recurso no semestre que se refere a prestação de contas. 

Cabe-nos justificar que o recurso recebido no valor de R$ 

42.545,76   (quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco 

reais e setenta e seis centavos) que foi creditado no dia 

08/12/17(conta corrente nº 23408-07, Agência do Banco do 

Brasil Nº 2100-8), não foi executado no período dessa prestação 

de contas, todavia, a Secretaria Municipal do Bem Estar e 

Promoção Social, encaminhou pedido de abertura de licitação 

através do Protocolo Nº 6555/2018 em 26/03/18, para iniciar a 

execução do recurso. Os tramites internos de pesquisa de preços 

e itens que seriam adquiridos com o recurso foram realizados 

nos meses que antecederam o Protocolo citado acima. No dia 

17/08/18, houve a licitação através da modalidade de Pregão 

Eletrônico, sob o Nº 38/2018. Na data de 18/09/18, a Secretaria 

Municipal do Bem Estar e  Promoção Social, emitiu as notas de 

empenho: Nº 7782/2018 (valor de R$, 35.396,40),  Nº 

7784/2018 (valor de R$ 1.390,00) e  Nº 7783/2018 (valor de R$ 

6.399,00) para pedido de pagamento do investimento que 

adquiriu através do Pregão Eletrônico Nº 38/2018 e a entrega 

dos itens está prevista para até 31/10/2018, os quais serão 

utilizados para Ações em Proteção Social Especial de Média 

Complexidade no  Programa Liberdade Cidadã. Justifica-se 

ainda, que o Recurso será utilizado, conforme o Termo de 

Adesão, Cláusula Segunda, item “ XXVII – Executar o recurso 

em sua integralidade num prazo de até doze meses após o 

recebimento do repasse, os quais poderão ser reprogramados, 

mediante justificativa, pelo prazo de até doze meses;” Ressalta-

se que o recurso está devidamente sendo aplicado para o 

Programa Liberdade Cidadã, e como já mencionado, aguarda-se 

o pagamento aos fornecedores dos empenhos citados nessa 

justificativa. 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos a partir de 15 de outubro de 2018. 

Guaratuba, 15 de outubro de 2018. 

Sabrina Berbetz 

Vice-Presidente do CMDCA 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Resolução: 19 /2018 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Piso 

Paranaense de Assistência Social – PPAS IV- Acolhimento para 

crianças, adolescentes e jovens de até 21 anos, período de 

Janeiro a Junho de 2018. 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do 

município de Guaratuba, no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal Nº768, de 11/2004, 

RESOLVE: 

Art.1º - Aprovação da Prestação de Contas do Piso Paranaense 

de Assistência Social – PPAS IV- Acolhimento para crianças, 

adolescentes e jovens de até 21 anos, período de Janeiro a Junho 

de 2018. 

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos a partir de 08 de outubro de 2018. 

Guaratuba, 15 de outubro de 2018 

Aldren Soares Koszoski 

Presidente do CMAS 

 

EXPEDIENTE 

 

Roberto Cordeiro Justus - Prefeito 

Alex Elias Antun - Secretário da Saúde e Secretário do 

Esporte e do Lazer  

Cátia Regina Silvano - Secretária da Educação 

Denise Lopes Silva Gouveia - Procuradora Geral 

Elaine Mattos Fogaça Dias - Secretária da Cultura e do 

Turismo  

Fausto André da Mota - Secretário do Urbanismo 

Fernanda Estela Monteiro Machado - Procuradora Fiscal 

Gabriel Gonçalves - Secretário da Habitação 

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública  

Jean Colbert Dias - Secretário das Finanças e do 

Planejamento 

Juliana Aparecida Pacheco - Secretária da Pesca e da 

Agricultura e Secretária do Meio Ambiente 

Lourdes Monteiro - Secretária do Bem Estar e da 

Promoção Social  

Mario Edson Pereira Fischer Da Silva - Secretário da 

Infraestrutura e das Obras e 

Secretário das Demandas da Área Rural 

 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 

www.guaratuba.pr.gov.br 
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